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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

RESULTADO DO TOMADA DE PREÇOS 
 

Modalidade de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS  

Número 

001/2022 

 

Reunião da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de Tanhaçu, nomeada conforme 

Decreto nº 197/2022. Reunida com a finalidade especifica de instrução de processo de TOMADA DE 

PREÇOS, com base, Lei Federal no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações. 

Objeto: Pavimentação de vias na sede do Município de Tanhaçu - Contrato de Repasse MDR 

912257/2021. 

Empresas participantes: BRT CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 30.994.376/001-20; ALTAMIRANDO 

HELDER OLIVEIRA FREIRE EIRELI, CNPJ: 28.408.317/0001-80; TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA 

CNPJ: 09.206.625/0001-89, CONSTRUTORA BVM EIRELI, CNPJ: 11.043.484/0001-72; ATIVA 

EMPREENDIMENTOS DE CONSTRUÇOES DE PROJETOS LTDA, CNPJ: 00.304.193/001-74; 

BALEEIRO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 34.635.783/0001-00; TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA, 

CNPJ: 09.206.625/0001-89; BARBOSA CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI, 

CNPJ 38.315.816/0001-87; CONSTRUTORA DORATA EIRELI, CNPJ: 17.060.037/0001-08; SAGITARIO 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 37.791.470/0001-20. 

A Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanhaçu – 

Bahia, conforme decreto nº 197/2022, em acordo com as Lei, Lei Federal no 8.666 de 21.06.93, e suas 

alterações e Lei Complementar nº 123/06 e alterações, iniciada aos doze dias do mês de abril do ano de 

2022, às 09h:47min (nove horas e quarenta e sete minutos), uma licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2022, após análise e julgamento das documentações de habilitação, da proposta de 

preço e, e nas disposições do Edital, com base no Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal e no 

Despacho do Gabinete do Prefeito,  visando a Contratação de empresa para Pavimentação de vias na 

sede do Município de Tanhaçu - Contrato de Repasse MDR 912257/2021, tendo como vencedora a 

proposta de preços da empresa: TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ: 09.206.625/0001-89, 

com um valor global de R$ 497.453,66 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 

três reais e sessenta e seis centavos);. Após análise profunda sobre a contratação em fomento, 

ressaltando ter sido dada a devida importância ao fato de que o preço apresentado está condizente com o 

valor referencial, não havendo, portanto, superfaturamento. Devendo, pois, após a devida homologação 

pelo chefe do Poder Executivo, do nosso parecer, proceder à devida publicação nos meios legais, para 

que surta os efeitos desejados.    

Tanhaçu-BA, 28 de abril de 2022. 

 

Leila Cristina Silva Pereira             Beatriz Gondim Santana               Valdiria Silva Lima 

Presidente COPEL                            Membro                                   Membro
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO TOMADA DE PREÇOS 

 

Modalidade de Licitação 

TOMADA DE PREÇOS 

 

Nº 001/2022 

  

Objeto Pavimentação de vias na sede do Município de Tanhaçu - Contrato de Repasse MDR 

912257/2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU – BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades Lei Federal no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações e Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, e no Parecer Jurídico e da Comissão, ante a TOMADA DE 

PREÇOS N 001/2022.  

 

ADJUDICO o objeto deste certame ao licitante vencedor: 

 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.206.625/0001-89, com um valor 

global de R$ 497.453,66 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e seis centavos). 

Prazo da execução, conforme cronograma físico financeiro. 

 

Prazo contratual: cinco meses a contar da assinatura do contrato 

 

A adjudicação do objeto da empresa vencedora não implica diretamente em sua contratação.  

 

Tanhaçu - BA, 02 de maio de 2022. 

 

 

João Francisco Santos  

Prefeito Municipal  
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 

 

Objeto: Pavimentação de vias na sede do Município de Tanhaçu - Contrato de Repasse MDR 

912257/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU – BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei Federal no 8.666 de 21.06.93, e suas alterações e Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações, e no Parecer Jurídico e da Comissão, ante a TOMADA DE 

PREÇOS N° 001/2022. 

 

HOMOLOGO o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, tendo como 

vencedor o licitante: 

 

TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.206.625/0001-89, com um valor 

global de R$ 497.453,66 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 

sessenta e seis centavos). 

Prazo da execução, conforme cronograma físico financeiro. 

 

Prazo contratual: cinco meses a contar da assinatura do contrato 

 

A Coordenadora de Licitação junto a Comissão Permanente de Licitação deverá tomar as medidas 

cabíveis. 

 

Tanhaçu - BA, 03 de maio de 2022. 

 

 

João Francisco Santos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002TP/2022 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço Número: TP001/2022 

 

Objeto Pavimentação de vias na sede do Município de Tanhaçu - Contrato de Repasse MDR 

912257/2021 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratada: TECPLAN TERRAPLANAGEM LTDA 

CNPJ: 09.206.625/0001-89 

Valor Global: R$ 497.453,66 (quatrocentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três 

reais e sessenta e seis centavos) 

Endereço: Rua Cel. Tiberio Meira, nº 206, sala 204, 2º andar, Centro, Brumado- BA CEP 46.100-000. 

Data da Assinatura: 03/03/2022 Validade: 03/08/2022 
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TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 004PE/2021. 

 

Termo aditivo de valor ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA E JN 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, neste 

ato, representado pelo prefeito, que abaixo subscreve, resolve, com a empresa JN COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 16.671.812/0001-07, situada na Av. Deputado Francisco 

Jose Pinto dos Santos, Pedra do Descanso, CEP 44.007-190, Feira de Santana - Bahia, representada pelo 

Sr. João Alves Campos Filho, inscrito no CPF sob nº 006.821.975-05, bem como, conforme o art. 60 e 

seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais disposições plicáveis, celebrar o presente 

TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO, destinados a atender as necessidades das Secretarias que compõem a 

Administração Pública Municipal de TANHAÇU, de acordo com as especificações constantes da referente 

ao PREGÃO ELETRONICO 004/2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo nos itens com 

abaixo se vê:  

ITENS DO PREGÃO ELETRONICO 

ITENS VALOR LICITADO VALOR APÓS ADITIVO 

GASOLINA COMUM R$ 5,77 R$ 7,95 

DIESEL S10 R$ 4,81 R$ 7,89 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas nos contratos celebrados com a 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo foi devido aos elevados ajustes 

repassados pelo fornecedor de combustíveis para a distribuidora Local. 

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Tanhaçu/BA como competentes dirimir qualquer 

questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo. 

Tanhaçu /BA, 05 de maio de 2022. 

 

 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratante 
 

 
JN Comercio de Combustíveis Ltda. 

Contratado 

  
Testemunhas: 

1. _________________________________ 2. ______________________________  
Nome:...........................................................       Nome:.......................................................        
CPF nº. .........................................................        CPF nº. ...................................................         
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TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 013PE/2022 

Termo aditivo de valor ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA e a empresa 

CAMBUI VEICULOS LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.676.309/0001-48, com sede na Praça Dep. Luiz Eduardo Magalhães, s/n, centro, neste ato, 

representado pelo prefeito, que abaixo subscreve, resolve, com a empresa CAMBUI VEICULOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 14.456.792/0001-18, situada na Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº 750, bairro 

Jurema, CEP 45.023-325, Vitória da Conquista - Bahia, aqui representada pela Sr. Antônio Roberto de Barros 

Cairo, inscrito no CPF nº 050.759.125-91, portador da carteira de identidade RG nº 971172 42, bem como, 

conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais disposições plicáveis, 

celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Aquisição de Veículos novos para compor a frota municipal, 

neste município de Tanhaçu-Bahia, de acordo com as especificações constantes na proposta de preços 

referente ao PREGÃO ELETRONICO 002/2022.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo no item com 

abaixo se vê:  

ITENS DO PREGÃO ELETRONICO 

LOTE 01 VALOR UNITÁRIO 
LICITADO 

VALOR APÓS ADITIVO 

ARGO 1.0 FLEX 4P 2022 R$ 71.390,00 R$ 76.600,00 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 612.800,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no contrato celebrado com a 

Prefeitura Municipal de Tanhaçu. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo, refere-se aos preços atuais, uma vez 
que as altas nos preços dos veículos repetidamente aplicadas desde o ano de 2020, foram fortemente 
influenciadas pela Covid 19 que deu origem a uma pandemia mundial, cujos danos trouxeram graves 
consequências à produção industrial, atingindo em especial o setor de autoveículos, para o qual tornaram-se 
escassos insumos básicos indispensáveis à montagem final dos produtos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Tanhaçu/BA como competentes dirimir qualquer 

questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo. 

Tanhaçu /BA, 09 de maio de 2022. 

 

 
Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratante 

 
CAMBUI VEICULOS LTDA. 

Contratado 
 
 

 

Testemunhas: 

1._____________________________________________ 2._____________________________________________ 

CPF:__________________________________________ CPF:__________________________________________ 
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